PROJETO DE LEI Nº 98/2022
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:



   
   
        L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2022, no montante de R$ 932.125,49 (novecentos e trinta e dois mil cento e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) na seguinte classificação orçamentária:
06       SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
003     INVESTIMENTOS E URBANISMO
0015   URBANISMO
0451   INFRAESTRUTURA URBANA
0020  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS
1035  PAVIMENTAÇÃO SÃO MIGUEL 918589
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações__________________________R$ 238.856,00;
Recurso 1050 - Pavimentação São Miguel 918589.
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações__________________________R$ 693.269,49;
Recurso 0001 – Recurso Livre.


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo o seguinte:
a) O excesso de arrecadação da receita 4.24.18.10.71.01.00.00 Pavimentação São Miguel, no valor de _______________________________________________R$  238.856,00;
b) O superavit financeiro do recurso 0001 – Recurso Livre, no valor de ____________________________________________________________________R$ 693.269,49.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2022, no montante de R$ 4.828.884,83 (quatro milhões oitocentos e vinte e oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos) na seguinte classificação orçamentária:
06       SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
003     INVESTIMENTOS E URBANISMO
0015   URBANISMO
0451   INFRAESTRUTURA URBANA
0020  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS
1036  PAVIMENTAÇÃO TRAVESSÃO 921920
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações________________________R$ 2.693.000,00;
Recurso 1051 - Pavimentação Travessão 921920;
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações________________________R$ 2.135.884,83;
Recurso 0001 – Recurso Livre.

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:
a) O excesso de arrecadação da receita 4.24.18.10.71.02.00.00 Pavimentação Travessão, no valor de _____________________________________________R$ 2.693.000,00;
b) O superavit financeiro do recurso 0001 – Recurso Livre, no valor de ________________________________________________________________R$ 2.135.884,83.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 15 DE SETEMBRO DE 2022.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 98/2022 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em razão do pleito apresentado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos para abertura de créditos especiais frente a dua ações distintas, a saber:
a) Abertura de crédito especial da ação “Pavimentação São Miguel 918589”. Tal se faz necessário para fins de pavimentação das Ruas Paris, França, Inglaterra e Itália no bairro São Miguel, no valor total de R$ 932.125,49, conforme Projeto básico de execução do objeto do contrato de repasse MDR N° 918589/2021CAIXA n° 1079.662-38 - Pavimentação Bairro São Miguel. Deste valor, R$ 238.856,00 é referente valor de repasse (recurso vinculado), e R$ 693.269,49 é referente valor de contrapartida financeira do município (recurso Livre). A arrecadação de receita do recurso 1050 – Pavimentação São Miguel 918589, que servirá de cobertura para o crédito especial, possui o ingresso garantido no fluxo de caixa conforme parágrafo primeiro do artigo 20 da Lei nº 4848/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, e
b) Abertura de crédito especial da ação “Pavimentação Travessão 921920”. Tal se faz necessária para fins pavimentação da Rua Jacob Boll, no bairro Travessão, no valor total de R$ 4.828.884,83, conforme Projeto básico de execução do objeto do contrato de repasse MDR N° 921920/2021CAIXA n° 1079.878-14- Pavimentação na Localidade Travessão. Deste valor, R$ 2.693.000,00 é referente valor de repasse (recurso vinculado), e R$ 2.135.884,83 é referente valor de contrapartida financeira do município (recurso Livre). A arrecadação de receita do recurso 1051 – Pavimentação Travessão 921920, que servirá de cobertura para o crédito especial, possui o ingresso garantido no fluxo de caixa conforme parágrafo primeiro do artigo 20 da Lei nº 4848/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Certos de podermos contar com o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.


